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Assinatura:

INDICAÇAO N° 268/202J

JUSTIFICATIVA:

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado à Secretaria 
competente, que providencie a instalação de refletores, para permitir a 
prática noturna da atividade esportiva no campo de Futebol, localizado no 
Bairro Varjão, neste município.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Protocolo N°-.0

A iluminação se faz necessário, visto que, neste 
local se reúnem diversas pessoas que vem desfrutando das atividades 
esportivas, e com os refletores ficará iluminado para práticas de atividades 
noturnas, oferecendo maior segurança aos moradores do bairro. Vale 
ressaltar que a referida solicitação já foi objeto de igual teor na indicação 
n°180/2022.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de junho de 2023.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos, de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, 
determinação para o seu atendimento.
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